
L E I  n º  4 9 8 / 2 0 1 0 ,  d e  2 7  d e  s e t e m b r o  d e  2 0 1 0.   

 

 

“Regulamenta a pintura de prédios públicos, 

define, aplicação de cores e dá outras 

providências” .  

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAQUIRAÍ ESTADO 

DE MATO GROSSO DO SUL, faz saber que o povo de 

Itaquiraí, através de seus legít imos representantes  

junto a Câmara Municipal  aprovou e ela sanciona a 

seguinte 

 

 

L E I : 

 

 

Art. 1º - A partir da vigência desta Lei, todas 

as edificações públicas do Município de Itaquiraí E stado de Mato 

Grosso do Sul, que forem construídas, devem ser pin tadas com 

cores que representam e simbolizem as cores da Band eira do 

Município de Itaquiraí, observando a predominância de cada cor. 

 

 

Art. 2º - Igualmente os Edifícios do Município de 

Itaquiraí que já se encontram edificados, quando fo rem receber 

nova pintura, também devem obedecer à mesma padrona gem descrita 

no artigo anterior em relação as cores da Bandeira do Município 

de Itaquiraí/MS. 

 

 

Art. 3º - Fica proibida a utilização de pinturas 

em prédios públicos do Município de Itaquiraí, para  a realização 

de propaganda eleitoral de candidatos, partidos pol íticos e/ou 



coligações ou de endereços pessoais que possam serv ir de 

propaganda disfarçada. 

 

 

Art. 4º - Essa Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrár io. 
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